
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Atos
 

ATO DE PROMOÇÃO Nº 03/2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo art.
9º, inciso VI, da Lei Complementar nº15/1996, e tendo em vista o que deliberou o Conselho Superior do Ministério Público –
CSMP, através da Resolução CSMP nº 02/2023, resolve PROMOVER, pelo critério de antiguidade, o Dr. PAULO ROBERTO DE
MELO ALVES FILHO, Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Capela, de 2ª entrância, para a 6ª Promotoria de
Justiça de Penedo, de 3ª entrância. Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 22 de junho de 2023.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
ATO DE PROMOÇÃO Nº 04/2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo art.
9º, inciso VI, da Lei Complementar nº15/1996, e tendo em vista o que deliberou o Conselho Superior do Ministério Público –
CSMP, através da Resolução CSMP nº 03/2023, resolve PROMOVER, pelo critério de merecimento, a Dra. VIVIANE KARLA DA
SILVA FARIAS, Promotora de Justiça Titular da 4ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, de 2ª entrância, para a 6ª
Promotoria de Justiça de Arapiraca, de 3ª entrância. Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 22 de junho de 2023.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
 
ATO DE REMOÇÃO Nº 04/2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei Complementar nº15/1996, e tendo em vista o que deliberou, por unanimidade, o
Conselho Superior do Ministério Público – CSMP, através da Resolução CSMP nº 3/2023, resolve REMOVER, por antiguidade,
a Dra. JHEISE DE FÁTIMA LIMA DA GAMA, Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela, de 1ª
entrância, para a Promotoria de Justiça de Quebrangulo, de igual entrância. Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em
Maceió, 22 de junho de 2023.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal

MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA EDUARDO TAVARES MENDES
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Antiógenes Marques de Lira Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia
Eduardo Tavares Mendes Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Marcos Barros Méro

Valter José de Omena Acioly Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta
Isaac Sandes Dias Sérgio Amaral Scala Helder de Arthur Jucá Filho

Maria Marluce Caldas Bezerra Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos  
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Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 22 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc:02.2023.00004005-6.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pelo Núcleo de Defesa da Saúde, às fls. 28/29, determino o arquivamento do
feito.
 
Proc: 02.2023.00004298-7.
Interessado: GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL DE COMBATE À SONEGAÇÃO FISCAL E LAVAGEM DE BENS -
GAESF/MPAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos ao interessado para que
manifeste-se no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não haja manifestação, arquive-se.
 
Proc:02.2023.00004509-5.
Interessado: 3ª Vara de Rio Largo/Criminal - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0143/2023/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2023.00004943-6.
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - GABINETE DO DES. TUTMÉS AIRAN DE ALBUQUERQUE MELO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00004992-5.
Interessado: JOAOZINHO VEREADOR.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Coordenação das Promotorias
de Justiça da Fazenda Municipal da Capital.
 
Proc: 02.2023.00005075-4.
Interessado: Juízo de Direito da 15ª Vara Criminal da Capital /Juiz. Entorpecentes.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: "Processo penal. Acordo de não persecução
penal. Recusa fundamentada de oferta pelo representante do Ministério Público. Art. 28-A, § 14, do CPP. Remessa ao PGJ para
reexame. Pela ratificação do entendimento do órgão ministerial de 1º grau. Expedição de ofício ao Juízo de Direito da 15ª Vara
Criminal da Capital". Pela devolução dos autos ao Juízo de origem.
 
Proc: 02.2023.00005092-1.
Interessado: PROCURADORIA DA REPUBLICA -ALAGOAS/ UNIAO DOS PALMARES Cível - Tutela Coletiva.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça de
Maribondo.
 
Proc:02.2023.00005145-3.
Interessado: Procuradoria Geral de Justiça de Alagoas - PGJ.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se cópia ao setor de interlocução junto ao CNMP. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2023.00005180-9.
Interessado: ESTADO DE ALAGOAS - CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DE ALAGOAS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: À 62ª Promotoria de Justiça da Capital.
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Proc: 02.2023.00005243-0.
Interessado: TRIBUNAL DE JUSTIÇA – SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos ao Setor de Distribuição das Procuradorias de Justiça.
 
Proc: 02.2023.00005253-0.
Interessado: Ester Nair S. Silva.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00005265-2.
Interessado: 3 Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri desta Capital do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Subprocurador-Geral Judicial.
 
Proc: 02.2023.00005281-9.
Interessado: Juizo de Direito da 12ª Vara Criminal da Comarca da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00005282-0.
Interessado: Juizo de Direito da 12ª Vara Criminal da Comarca da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2023.00005288-5.
Interessado: FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA - DESEMBARGADOR - PRESIDENTE.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos ao Setor de Distribuição das Procuradorias de Justiça.
 
Proc: 06.2019.00000427-0.
Interessado: GAECO.
Assunto: Falsificação / Corrupção / Adulteração / Alteração de Substância ou Produtos Alimentícios.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: 20.08.1298.0000078/2023-36
Interessado: Fellipe Tavares de Carvalho Barros
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Tendo em visto o contido nas informações prestadas pela Diretoria de Recursos Humanos, determino o envio dos
autos à SEFAZ.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 22 de junho de 2023.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 308, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. GED/MP n. 20.08.1365.0003908/2023-90, RESOLVE designar a servidora SYBELLE COSTA DE AGUIAR, Técnica do MP
– Área Contábil, para exercer a Função Gratificada de Chefe da Seção de Acompanhamento e Desempenho Funcional, do
Quadro desta PGJ, durante as férias, ausências e impedimentos legais da servidora designada Ana Cristina Forquevitz Ferreira.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ nº 309, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2022.00005179-7, RESOLVE designar o Dr. KLEYTIONNE PEREIRA SOUSA, Promotor de Justiça de
Igaci, para funcionar nos Autos Judiciais n. 0800003-67.2023.8.02.0006, em tramitação na Comarca de Cacimbinhas.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 
 
 

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 310, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJMP n. 02.2023.00005178-6, RESOLVE designar os Doutores HAMILTON CARNEIRO JÚNIOR, 2o Promotor de
Justiça de Marechal Deodoro e MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO, 12º Promotor de Justiça de Arapiraca, para
funcionarem nos Autos nº 0700711-45.2016.8.02.0042 e 0700246-89.2023.8.02.0042, ambos em tramitação na Comarca de
Coruripe.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 311, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE ratificar os atos
praticados pela Dra. ANDREA DE ANDRADE TEIXEIRA, Promotora de Justiça de Matriz do Camaragibe, na Comarca de Olho
D´Água das Flores, no dia 21 de junho transato.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
PORTARIA PGJ nº 312, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE incluir o Dr. LEAN
ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional do Ministério Público, na Portaria PGJ n.
282/2023.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE 
Procurador-Geral de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 22 dia(s) do mês de junho o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os seguintes

processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2023.00005262-0 
Interessado: Vereador Joãozinho - Câmara Municipal de Maceió/AL 
Natureza: Não informado 
Assunto: DENÚNCIA 
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Municipal 
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Processo: 02.2023.00005263-0 
Interessado: Vereador Joãozinho - Câmara Municipal de Maceió/AL 
Natureza: Não informado 
Assunto: DENÚNCIA 
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Municipal 
 
Processo: 02.2023.00005265-2 
Interessado: 3 Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri desta Capital do Estado de Alagoas 
Natureza: Não informado 
Assunto: PAUTA DE JULGAMENTO 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2023.00005253-0 
Interessado: Ester Nair S. Silva 
Natureza: Não informado 
Assunto: JUNTADA AO PROCESSO SAJ 02.2023.00005184-2 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, DESPACHOU, NO DIA 22 DE JUNHO DE 2023, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
 
 
GED: 20.08.1365.0003809/2023-91
Interessado: Dra. Micheline L. T. Silveira dos Anjos – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, a interessada deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual a interessada esteja eventualmente designada e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0003909/2023-63
Interessado: Dr. Humberto Henrique Bulhões Barros Paula Nunes – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0003913/2023-52
Interessado: Fábio Ataide de Freitas Melo.
Assunto: Requerendo desistência de posse.
Despacho: Defiro o pedido. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-
se.
 
GED: 20.08.0287.0000648/2023-05
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ
Assunto: Requerendo adiamento de férias do servidor Teógenes Cardoso Tenório Lisboa.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000233/2023-95
Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Assessor desta PGJ. 
Assunto: Requerimento de diárias.
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Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000235/2023-41
Interessado: Flávia Pâmela de Lima – Assessor desta PGJ. 
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000234/2023-68
Interessado: Anderson Macena Cavalcante – Assessor desta PGJ. 
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000237/2023-84
Interessado: Ethiene Ribeiro Fonseca – Analista desta PGJ. 
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1319.0000236/2023-14
Interessado: Claudemir dos Santos Mota – Assessor desta PGJ. 
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1359.0000134/2023-34
Interessado: Assessoria Militar desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1290.0000816/2023-18
Interessado: Dra. Jheise de Fátima Lima da Gama – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defiro parcialmente o pleito, considerando a redação do Art. 12º, do Ato PGJ 04/2023, à vista da informação das
Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1349.0000113/2023-72
Interessado: GAESF
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 22 de Junho de 2023.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 467, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000113/2023-72, RESOLVE conceder em
favor da PM ISAURA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, portadora de CPF nº 058.687.254-09, ½ (meia) diária, no valor unitário de
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R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 04/2023 (D.O.E. 11 de abril de 2023), em face do seu deslocamento à cidade de Taquarana, no período de 24 a 25 de
abril de 2023, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária,
pessoal militar.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 468, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000113/2023-72, RESOLVE conceder em
favor do PM JOÃO LUIZ DA SILVA NETO portador de CPF nº 034.550.754-10, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00
(noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº
04/2023 (D.O.E. 11 de abril de 2023), em face do seu deslocamento à cidade de Taquarana, no período de 24 a 25 de abril de
2023, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária,
pessoal militar.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 469, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000113/2023-72, RESOLVE conceder em
favor do PM CÉSAR ALBERTO SANTOS DE OLIVEIRA FILHO, portador de CPF nº 088.723.944.73, ½ (meia) diária, no valor
unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018
e com o Ato PGJ nº 04/2023 (D.O.E. 11 de abril de 2023), em face do seu deslocamento à cidade de Taquarana, no período de
24 a 25 de abril de 2023, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 –
Diária, pessoal militar.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 470, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000113/2023-72, RESOLVE conceder em
favor do PM KAIUS CÉSAR DE MOURA NEVES, portador de CPF nº 068.670.024-47, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$
90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 04/2023 (D.O.E. 11 de abril de 2023), em face do seu deslocamento à cidade de Taquarana, no período de 24 a 25 de
abril de 2023, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária,
pessoal militar.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 471, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000113/2023-72, RESOLVE conceder em
favor do PM MARCUS WILLAMS VERÇOSA DA SILVA, portador de CPF nº 037.726.494-67, ½ (meia) diária, no valor unitário
de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 04/2023 (D.O.E. 11 de abril de 2023), em face do seu deslocamento à cidade de Taquarana, no período de 24 a 25
de abril de 2023, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária,
pessoal militar.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 472, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1349.0000113/2023-72, RESOLVE conceder em
favor do PM EWANDERSON SANTOS LOPES, portador de CPF nº 073.933.214-75, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$
90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 04/2023 (D.O.E. 11 de abril de 2023), em face do seu deslocamento à cidade de Taquarana, no período de 24 a 25 de
abril de 2023, a serviço do GAESF, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária,
pessoal militar.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 473, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0000797/2023-46, RESOLVE conceder em
favor do Dra. JHEISE DE FÁTIMA LIMA DA GAMA Promotora de Justiça da PJ de Messias, de 1ª Entrância, portador do CPF nº
806.536.772-00, matrícula nº 8255384-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 276,40 (duzentos e setenta e seis reais e
quarenta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 256,23 (quinhentos e doze reais e quarenta
e seis centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Junqueiro, nos dias 13 de junho de 2023, em razão de substituição,
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339014 – Diária,
pessoal civil.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 474, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1359.0000134/2023-34, RESOLVE conceder em
favor do PM DOUGLAS LOPES FERREIRA DOS SANTOS portador de CPF nº 606.487.404-04, ½ (meia) diária, no valor
unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018
e com o Ato PGJ nº 04/2023 (D.O.E. 11 de abril de 2023), em face do seu deslocamento à cidade de Maragogi, no dia 07 de
junho de 2023, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.0195.2363 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, PO – 000752 – Manutenção do GAECO,
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Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 475, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000236/2023-14, RESOLVE conceder em
favor do servidor CLAUDEMIR DOS SANTOS MOTA, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público – Especialista
em Tecnologia da Informação, portador do CPF nº 873.122.808-97, matrícula nº 8255110-3, ½ (meia) diária, no valor unitário de
R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e
três centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Palmeira dos Índios, no dia 14 de junho de 2023, para cobertura
fotográfica em evento desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, no P.O 00258 – Manutenção das Ações de Comunicação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 476, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000237/2023-84, RESOLVE conceder em
favor do servidor ETHIENE RIBEIRO FONSECA, Analista do Ministério Público – Área de Comunicação Social, portador do CPF
nº 060.863.114-04 matrícula nº 825599-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o
desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o
Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de Palmeira dos Índios, no dia 14 de junho de 2023, para realizar cobertura jornalística em eventos
desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 -
Manutenção das Atividades do Ministério Público, no P.O 00258 – Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 477, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000234/2023-68, RESOLVE conceder em
favor do servidor ANDERSON MACENA  CAVALCANTE, Assessor de Logística e Transporte do Ministério Público, portador do
CPF nº 060.243.984-17, matrícula nº 8255111-1, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o
desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o
Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu
deslocamento à cidade de Atalaia, no dia 15 de junho de 2023, para realizar cobertura fotográfica em eventos desta PGJ,
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das
Atividades do Ministério Público, no P.O 00258 – Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 –
Diária, pessoal civil.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 478, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000235/2023-41, RESOLVE conceder em
favor da servidora FLÁVIA PÂMELA DE LIMA, Assessor Técnico do Ministério Público, portador do CPF nº 082.936.644-01,
matrícula nº 8255261-4, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 20,17
(vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014,
perfazendo um total de R$ 69,83 (sessenta e nove reais e oitenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de
Atalaia, no dia 15 de junho de 2023, para realizar cobertura jornalística em eventos desta PGJ, correndo a despesa por conta da
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades do Ministério Público,
no P.O 00268 – Manutenção das Ações de Comunicação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 479, DE 22 DE JUNHO DE 2023
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1319.0000233/2023-95, RESOLVE conceder em
favor do servidor JANAÍNA RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação Social do Ministério Público, portador do CPF nº
007.805.834-18, matrícula nº 825927-5, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 276,40 (duzentos e setenta e seis reais e
quarenta centavos), aplicando-se o desconto de R$ 20,17 (vinte reais e dezessete centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 256,23 (duzentos e cinquenta e seis reais e
vinte e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Atalaia, no dia 15 de junho de 2023, realizar cobertura
jornalística em eventos desta PGJ, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0195.2107 - Manutenção das Atividades do Ministério Público, no P.O 00268 – Manutenção das Ações de Comunicação,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
         Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Resoluções

 
RESOLUÇÃO CSMP Nº 2/2023
 
 
 
Aprova, por unanimidade, a promoção pelo critério antiguidade do Promotor de Justiça Paulo Roberto de Melo Alves Filho, da
Promotoria de Justiça de Capela, de 2ª entrância, para a 6ª Promotoria de Justiça de Penedo, de 3ª entrância.
 
 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em sua 17ª Reunião Ordinária do ano de
2023, realizada no dia 22 de junho de 2023, fulcrado no artigo 14, inciso II, na Lei Complementar Estadual nº 15/1996,
RESOLVE, por unanimidade, aprovar a promoção pelo critério antiguidade do Promotor de Justiça Paulo Roberto de Melo Alves
Filho, da Promotoria de Justiça de Capela, de 2ª entrância, para a 6ª Promotoria de Justiça de Penedo, de 3ª entrância.
 
Maceió, 22 de junho de 2023
 
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
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Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
 
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas
 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO CSMP Nº 3/2023
 
 
Aprova a formação de lista tríplice para preenchimento da 6ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, de 3ª entrância, mediante
promoção pelo critério de merecimento.
 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em sua 17ª Reunião Ordinária do ano de
2023, realizada no dia 22 de junho de 2023, fulcrado no artigo 14, inciso II e na Lei Complementar Estadual nº 15/1996,
RESOLVE aprovar a lista tríplice de promoção pelo critério de merecimento para preenchimento da 6ª Promotoria de Justiça de
Arapiraca, de 3ª entrância, com os candidatos que seguem: Viviane Karla da Silva Farias, da 4ª Promotoria de Justiça de
Santana do Ipanema, com cinco votos, no primeiro escrutínio, promovida; Lucas Sachsida Junqueira Carneiro, da 1ª Promotoria
de Justiça de União dos Palmares, com quatro dos votos, em primeiro escrutínio e Ivaldo da Silva, da 3ª Promotoria de Justiça
de Santana do Ipanema, com cinco votos, no primeiro escrutínio.
 
Maceió, em 22 de junho de 2023
 
 
 
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
 
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público
 
 
 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO CSMP Nº 3/2023
 
 
Aprova, por unanimidade, a remoção pelo critério antiguidade da Promotora de Justiça Jheise de Fátima Lima da Gama, da
Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela para a Promotoria de Justiça de Quebrangulo, ambas de 1ª entrância.
 
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, em sua 17ª Reunião Ordinária do ano de
2023, realizada no dia 22 de junho de 2023, fulcrado no artigo 14, inciso II, na Lei Complementar Estadual nº 15/1996,
RESOLVE, por unanimidade, aprovar a remoção pelo critério antiguidade da Promotora de Justiça Jheise de Fátima Lima da
Gama, da Promotoria de Justiça de Teotônio Vilela para a Promotoria de Justiça de Quebrangulo, ambas de 1ª entrância.
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 Maceió, 22 de junho de 2023
 
 
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
 
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público
 
 
 
 
 
 
 
 

Atas de Reunião
 

ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023
 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de junho do ano de 2023 (dois mil e vinte e três), às 10 horas, aconteceu, em formato híbrido, a 16ª
Reunião Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas, sendo de forma presencial na sala dos Órgãos
Colegiados, no 4º andar do edifício-sede da Procuradoria-Geral de Justiça, e virtualmente por meio do sistema eletrônico de
videoconferência. Compareceram presencialmente os Conselheiros Lean Antônio Ferreira de Araújo, Maurício André Barros
Pitta, Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá, Isaac Sandes Dias e, virtualmente, o Conselheiro Marcos Barros Méro, sob a presidência
do primeiro. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Márcio Roberto Tenório de Albuquerque, em razão de viagem
institucional e Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos, por gozo de férias. Havendo quorum, o Presidente declarou aberta a
reunião e cumprimentou todos os presentes. Nesta, foi posta à apreciação a Ata da 15ª Reunião Ordinária de 2023, que restou
aprovada por unanimidade. No que diz respeito aos PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO Ordem: 1 Cadastro nº:
092023000007846 Origem: 66ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Posturas Municipais Relator: Márcio Roberto Tenório
de Albuquerque Ordem: 2 Cadastro nº: 052023000024356 Origem: 44ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Medidas de
proteção Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 3 Cadastro nº: 022023000045462 Origem: Protocolo Geral
Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 4 Cadastro nº: 022023000045530 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de
Rio Largo Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 5 Cadastro nº: 022023000045573 Origem: Corregedoria-
Geral do Ministério Público Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 6 Cadastro nº: 022023000045607 Origem:
Corregedoria-Geral do Ministério Público Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 7 Cadastro nº:
022023000045662 Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 8
Cadastro nº: 022023000045840 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 9 Cadastro nº: 022023000046039 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Márcio Roberto Tenório de
Albuquerque Ordem: 10 Cadastro nº: 052023000024623 Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Poluição Relator:
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 11 Cadastro nº: 022023000046128 Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Rio
Largo Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 12 Cadastro nº: 052023000024667 Origem: 3ª Promotoria de
Justiça da Capital Assunto: Oferta e Publicidade Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 13 Cadastro nº:
022023000046439 Origem: 25ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 14
Cadastro nº: 022023000046740 Origem: 5ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Ordem: 15 Cadastro nº: 022023000046739 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Márcio Roberto Tenório de
Albuquerque Ordem: 16 Cadastro nº: 022023000047005 Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público Relator: Márcio
Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 17 Cadastro nº: 022023000047016 Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público
Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 18 Cadastro nº: 022023000047027 Origem: Corregedoria-Geral do
Ministério Público Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 19 Cadastro nº: 022023000047193 Origem: 2ª
Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 20 Cadastro nº: 022023000047227
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 21 Cadastro nº:
052023000025100 Origem: Promotoria de Justiça de Água Branca Assunto: Sistema Único de Saúde (SUS) Relator: Márcio
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Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 22 Cadastro nº: 052023000025111 Origem: Promotoria de Justiça de Água Branca
Assunto: Publicidade em Diários Oficiais / Imprensa Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 23 Cadastro nº:
052023000025122 Origem: Promotoria de Justiça de Água Branca Assunto: Publicidade em Diários Oficiais / Imprensa Relator:
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 24 Cadastro nº: 052023000025133 Origem: Promotoria de Justiça de Água
Branca Assunto: Patrimônio Histórico/Tombamento Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 25 Cadastro nº:
052023000025144 Origem: Promotoria de Justiça de Água Branca Assunto: Patrimônio Cultural Relator: Márcio Roberto Tenório
de Albuquerque Ordem: 26 Cadastro nº: 052023000025155 Origem: Promotoria de Justiça de Água Branca Assunto: Sistema
Único de Saúde (SUS) Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 27 Cadastro nº: 052023000025166 Origem:
Promotoria de Justiça de Água Branca Assunto: Sistema Único de Saúde (SUS) Relator: Márcio Roberto Tenório de
Albuquerque Ordem: 28 Cadastro nº: 052023000025233 Origem: Promotoria de Justiça de Água Branca Assunto: Transporte
Terrestre Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque Ordem: 29 Cadastro nº: 022023000047427 Origem: Corregedoria-
Geral do Ministério Público Relator: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque; o Presidente, destacando terem sido todos os
procedimentos liberados para os Conselheiros com a devida antecedência, perguntou se algum gostaria de realizar
manifestação. Sem quem desejasse, o CSMP conheceu todos os procedimentos constantes na presente pauta. Acerca dos
PROCEDIMENTOS PARA DELIBERAÇÃO, o Presidente, frisando terem sido todos liberados para os Conselheiros com a
devida antecedência, perguntou se algum gostaria de apresentar manifestação. O Conselheiro Sérgio Jucá destacou haver se
declarado suspeito, em razão de foro íntimo, quanto ao cadastro de número 062022000005588, abstendo-se, especificamente a
este, de votar. O Presidente submeteu os procedimentos à discussão. Sem quem desejasse, em votação, o CSMP deliberou,
por unanimidade dos Conselheiros votantes, aprovar o voto do Conselheiro Relator em todos os procedimentos constantes na
presente pauta. Seguem listados os procedimentos com a respectiva ementa do voto, daquele que a tem: Ordem: 30 Cadastro
nº: 062017000002110 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Assunto: Ocorrências policias, representações de ofendidos
e notitia criminis Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo: ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. SUPOSTO CRIMES
PERPETRADOS POR MILITARES. OBJETO EM ANDAMENTO NA CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA MILITAR.
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL E ANDAMENTO DO PROCEDIMENTO. CONCLUSÃO DO OBJETO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO. EXAURIMENTO DE ATRIBUIÇÃO. ARQUIVAMENTO. 1. Procedimento preparatório instaurado com a
finalidade de solicitar providências à autoridade policial a fim de apurar possível prática de crime perpetrado por Policiais
Militares. 2. Conclusão do Inquérito Policial n° 72/2016, bem como remessa de seu relatório à justiça. Corregedoria da PMAL
instaurou inquérito policial militar para apuração dos fatos narrados. 3. Uma vez alcançado o objeto do procedimento que ora se
analisa, haja vista a diligência iniciada para apuração do suposto ilícito, assim como o exaurimento da atribuição do Parquet em
relação ao controle externo da atividade policial, não mais subsistem razões para o prosseguimento do feito. 4. O objeto exauriu-
se em função da instauração do procedimento policial. 5. Incidência das Resoluções 23 e 174 do CNMP, dispondo que, sendo
concluso o objeto de análise, o arquivamento é a medida que se impõe. 6. Pela manutenção do arquivamento. Ordem: 31
Cadastro nº: 062018000000504 Origem: Promotoria de Justiça de Traipu Assunto: Inclusão em Programa Comunitário ou Oficial
de Auxílio à Família, à Criança e ao Adolescente Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo: ECA. NECESSIDADE DE SE
IMPLANTAR E ACOMPANHAR O REGULAR FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ACOLHIMENTO FAMILIAR E
INSTITUCIONAL NO MUNICÍPIO DE TRAIPU; 1. O inquérito civil instaurado com a finalidade de garantir a aplicação da política
de atendimento infanto-juvenil a ser implantada pelos municípios, com estímulo ao acolhimento, previsto no Estatuto da Criança
e do Adolescente. 2. TAC firmado pelo Ministério Público, através de várias Promotorias de Justiça e os respectivos municípios
ensejando a construção da Casa de Acolhimento Aqui Sou Feliz, com sede no Município de Feira Grande e subsidiada por
recursos advindos dos municípios participantes. 3. No bojo da Resolução n° 23 do CNMP, o arquivamento é medida que se
impõe ao caso, já que inexistem fundamentos aptos ao prosseguimento do feito. 5. Pela homologação do arquivamento. Ordem:
32 Cadastro nº: 022023000016390 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Lean Antônio Fereira de Araújo:
SUPOSTA PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 0125-048/2016 -
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2016. DANO AO ERÁRIO. INEXISTÉNCIA DE DOLO. INTERESSE PRIVADO.
ARQUIVAMENTO. 1. Inquérito civil instaurado com o fito de analisar supostas irregularidades na condução do procedimento
licitatório nº 0125-048/2016 - Pregão Presencial nº 025/2016, no que se refere ao contrato celebrado com o município de Rio
Largo, tendo a contratada cumprido com sua parte pactuada, todavia, ausente de pagamento pelo Ente municipal. 2. Realizadas
diligências requisitando informações. 3. Concluiu-se pela inexistência de dolo, não havendo indícios de ocorrência de
improbidade administrativa, bem como dano ao erário. 4. No bojo da Resolução n° 23 do CNMP, o arquivamento é medida que
se impõe ao caso, já que inexistem fundamentos aptos ao ajuizamento da competente ação e prosseguimento do feito. 5. Pela
homologação do arquivamento. Ordem: 33 Cadastro nº: 062022000005588 Origem: 14ª Promotoria de Justiça da Capital Partes:
Ministério Público do Estado de Alagoas/UPGRADE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA Assunto: Dispensa Relator: Lean
Antônio Fereira de Araújo: DIREITO ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. APURAÇÃO DE SUPOSTOS VÍCIOS NA
CONTRATAÇÃO DE CURSOS E EMPRESAS PELA SECRETARIA ADJUNTA DA ESCOLA DE FORMAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO PESSOAL – MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL. REALIZADO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL.
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO. DEVOLUÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO. Ordem: 34 Cadastro nº:
062020000002883 Origem: Promotoria de Justiça de Olho d'Água das Flores Partes: Ministério Público do Estado de
Alagoas/Município de Olho D'água das Flores/al Assunto: Dano ao Erário Relator: Marcos Barros Méro: EMENTA: INQUÉRITO
CIVIL PÚBLICO. PREFEITURA DE OLHO D'ÁGUA DAS FLORES. IRREGULARIDADES NA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ANORMALIDADES NÃO CONFIGURADAS. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO. Ordem: 35 Cadastro nº: 062023000000786 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema
Assunto: Dano ao Erário Relator: Marcos Barros Méro: EMENTA: PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. ANORMALIDADES
APONTADAS NA COTAÇÃO DE PREÇOS EM LICITAÇÃO. PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO REVOGADO. PROMOÇÃO
DE ARQUIVAMENTO. HOMOLOGAÇÃO. No momento das COMUNICAÇÕES, sem que possuísse. Nada mais havendo a
tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, e, para constar, eu, Marcus Aurélio Gomes Mousinho, Promotor de Justiça,
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelo Presidente, em
razão das medidas preventivas a não propagação do coronavírus.
 
 
 
Conselheiro LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público em exercício
 
 
 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público
   

Promotorias de Justiça  
Despachos

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MARECHAL DEODORO 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO SAJMP: 06.2021.00000129-9 
INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE: CARLOS ANTONIO ROBERTS 
CPF Nº 663.310.439-91 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
Trata-se de Procedimento Preparatório, instaurado a partir de "denúncia", promovida 
por interessado, perante a Digna Ouvidoria do Ministério Público, noticiando, em 
súmula, o seguinte: "Gasto publico - Descrição: Ilmos.Srs. procuradores do 
Ministerio Publico do Estado de Alagoas Conforme publicado no Diario Oficialdos 
Municipios, em 20 de agosto, o prefeito de Marechal Deodoro, Claudio Ayres Filho, 
homologou a licitação no valor de 480 mil reais em favor da empresa Eicon 
Controle Inteligente de Negocios, com sede em São Paulo. O objeto da contratação é 
o licenciamento temporário de sistema de administração tributaria. Ocorre que o 
município tem carências sérias em serviços sociais que o gestor alega não dispor de 
recursos para supri-los. No entanto, o valor contratado em uma licença temporária 
de programa de computador, é o equivalente a quase 10% do que se arrecadou em 
IPTU no município, conforme dados coletados do portal da Transparência. Ou ainda 
quase a metade do valor arrecadado em cota de IPVA do município. Anexo copia do 
diario oficial com a mencionada homologação e ainda cópia dos dados das receitas 
publicados no portal da transparência. Para melhor ilustração dos fatos aqui 
narrados. Sendo assim, venho respeitosamente perante este Ministério Publico, 
solicitar que a prefeitura apresente aos senhores procuradores, o processo licitatório 
para que sejam verificados os critérios para declarar a empresa e seu preço vencedor. 
E que também o poder público municipal, esclareça qual a necessidade de tal 
contratação, a este preço, visto a necessidade de se economizar verbas públicas em 
um momento de extrema carência de recursos no município. E se comprovando tal 
necessidade desta contratação, se não há um produto similar com um custo menor ao 
valor aparentemente exorbitante, se comparado ás receitas do município. Sem mais, 
reitero meus protestos de estima, consideração e admiração pelo relevante trabalho 
que o MPE desempenha em nosso. Da narrativa inicial, observa-se que o limite 
objetivo da controvérsia cinge-se ao seguinte: - Insurgência contra a escolha 
administrativa, em virtude de procedimento licitatório realizado, para contratação de 
licenciamento de sistema de administração tributária, opondo-se às dificuldades e 
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carências financeiras vivenciadas pelo Município de Marechal Deodoro, afirmando 
tratar-se de contratação dispendiosa e possivelmente desnecessária. Tendo em vista 
a necessidade de coletar elementos de convicção, para um juízo mais esclarecido, 
determinou-se a expedição de reiterados ofícios à municipalidade, tendo o 
procedimento experimentado prejuízo em sua tramitação, em virtude das
dificuldades oriundas não há relato da incidência de ato contrário ao princípio da 
moralidade, vez que não há relato da ocorrência de desvios, no que se refere à 
necessária garantia de um comportamento ético, respeitoso e íntegro por parte dos 
agentes do Estado, no tocante ao procedimento licitatório e contrato administrativo 
dele decorrente. A análise do Ministério Público, em casos tais, deve restar 
circunscrita ao atendimento dos princípios e preceitos da administração pública, não 
podendo avançar à seara do método administrativo, como, por exemplo, questionar a 
conveniência e oportunidade das escolhas administrativas, relativas à regular gestão 
de sua arrecadação, sob pena de indevida invasão por parte do Ministério Público da 
autonomia administrativa do Município. Não havendo descumprimento dos 
princípios e preceitos administrativos, e não sendo permitido ao Ministério Público 
o avanço no mérito da Administração Pública, conclui-se inexistirem elementos 
suficientes à instauração do Inquérito Civil, ou promoção da competente Ação Civil 
Pública, razão pela qual promove-se o motivado arquivamento dos presentes autos, 
nos termos do artigo 2º, §7º, da Resolução CNMP nº 23/2007. Ato contínuo, a fim 
de assegurar o cumprimento das formalidades necessárias, determino: a) prévia 
cientificação pessoal do interessado, através do seguinte endereço: Rua tainha, 16, 
Francês, Marechal Deodoro-AL, ou através de publicação na imprensa oficial, 
quando não localizado, nos termos do artigo 10, §1º, segunda parte, da Resolução 
CNMP nº 23/2007; b) após efetivada a cientificação primeira, no prazo de 3 dias, 
sejam os presentes autos e respectiva promoção de arquivamento remetidos ao 
Colendo Conselho Superior do Ministério Público - CSMP, nos termos do artigo 10, 
§1º, primeira parte, da Resolução CNMP nº 23/2007; c) outrossim, oficie-se ao 
Município de Marechal Deodoro, comunicando acerca do teor da presente 
promoção. 
Marechal Deodoro, 17 de maio de 2023. 
Hamilton Carneiro Júnior 
Promotor de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SAJ/MP: 09.2023.00001020-7 
PORTARIA: 0003/2023/02PJ-MDeod 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por seu 
Órgão de Execução signatário, através da 2ª Promotoria de Justiça de Marechal 
Deodoro, no uso de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, inciso III da Carta 
da República; 6°, inciso I da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei 
Complementar n° 15/96) e 26, inciso I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93); e Resolução CNMP n. 174/2017, tendo em vista a necessidade e a 
relevância de proceder ao acompanhamento do presente procedimento, noticiando 
possível crime ambiental, consistente na extração ilegal de areia, no municipal de 
Marechal Deodoro , e, ainda: 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do 
art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, são 
destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de 
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou 
instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis, e; 
embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil; 
CONSIDERANDO que a Carta Magna estabelece que o Ministério Público 
éinstituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 
cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de 
relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal;
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 
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CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento Administrativo será instaurado 
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o 
princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a 
publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na definição trazida pelo § 
2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
da Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do 
Estado de Alagoas, RESOLVE, com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 17/2017, 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaurar o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências: 
I – Delimito o objeto dos presentes autos a necessidade de realização 
diligências e requisições que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento 
respectivo, observando-se as disposições relativas à existência e legalidade de extração 
mineral. 
II – Oficie-se ao Excelentíssimo Procurador-Geral de Justiça de Alagoas, 
para conhecimento da Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo. 
Marechal Deodoro, 22 de junho de 2023 
Hamilton Carneiro Júnior 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA Nº 002/2023
 
Nº do MP: 09.2023.00001019-5
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio do Promotor de Justiça FREDERICO ALVES MONTEIRO
PEREIRA, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelas normas do art. 129 da
Constituição da República Federativa do Brasil, art. 26 da Lei nº 8.625/93 e, ainda:
CONSIDERANDO o contido no artigo 127 da Constituição da República Federativa do Brasil, que atribui ao Ministério Público o
caráter de instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como promover
o inquérito civil e a ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inciso II e III, da CRFB/88, regulamentado pelo art. 6º, inc. VII da LC 75/93, e art. 8º, parágrafo
primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
CONSIDERANDO que dentre as atribuições outorgadas ao Ministério Público pela Constituição da República Federativa do
Brasil, destaca-se a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos;
CONSIDERANDO ainda, o avizinhamento do período de Festas de São João, São José e São Pedro (Festejos Juninos e
Julinos), o qual, via de regra, trata-se de calendário festivo com potencial inobservância das regras de segurança, situação que
impõe, anualmente, por parte desta Promotoria de Justiça, a instauração de Procedimento para disciplinamento de diversas
medidas de segurança;
CONSIDERANDO a necessidade de emitir Recomendação para os órgãos públicos que participarão da organização e
fiscalização dos eventos relacionados;
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é apto para fiscalizar e acompanhar de forma continuada políticas públicas
e instituições;
CONSIDERANDO por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e §§, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
visando a normatização da segurança e demais critérios pertinentes à realização dos Festejos Juninos e Julinos no ano de
2023, referente ao município de Delmiro Gouveia/AL, promovendo diligências para uma possível instauração de ação civil
pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de
logo, o que se segue:
I. Emitir Recomendação para os órgãos públicos, a fim de organizar e fiscalizar as festividades;
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II. Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art.7º, § 2º, inciso I, das
Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
III. Autuação e registro da presente portaria no SAJ/MP;
 
Publique-se.  
Cumpra-se.
Delmiro Gouveia, 22 de junho de 2023
 
Frederico Alves Monteiro Pereira 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA Nº 002/2023
 
Nº do MP: 09.2023.00000987-7
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio do Promotor de Justiça FREDERICO ALVES MONTEIRO
PEREIRA, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelas normas do art. 129 da
Constituição da República Federativa do Brasil, art. 26 da Lei nº 8.625/93 e, ainda:
CONSIDERANDO o contido no artigo 127 da Constituição da República Federativa do Brasil que atribui ao Ministério Público o
caráter de instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129,
incisos II e III, da CRFB/88, regulamentado pelo art. 6º, inciso VII da LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei
7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
CONSIDERANDO que informações sobre a existência de diferença salarial entre enfermeiros contratados e efetivos;
CONSIDERANDO que a Lei 14.434/2022 que alterou a lei anterior, Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, estabelece o piso
salarial da classe é R$4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais), conforme prevê o “Art. 15-A. O piso salarial nacional
dos Enfermeiros contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943, será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta reais) mensais", bem como o “Art. 15-B. O piso
salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o regime dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das
fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, será de R$ 4.750,00 (quatro mil
setecentos e cinquenta reais) mensais" e do “Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios e de suas autarquias e fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta
reais) mensais.
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é apto para fiscalizar e acompanhar de forma continuada políticas públicas
e instituições; 
CONSIDERANDO a necessidade de colheita de mais informações e/ou dados a respeito do assunto, e
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com o objetivo de apurar a situação do piso salarial da enfermagem no Município de Delmiro Gouveia, promovendo diligências
para uma possível instauração de ação civil pública e/ou outras medidas judiciais, determina, desde logo, o que se segue:
I. Oficie-se o Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas, solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art.7º, § 2º, inciso I, das
Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
II. Autuação e registro da presente portaria no SAJ/MP;
III. Oficiar ao Município, bem como a Secretaria de Saúde para prestem esclarecimentos pertinentes ao quadro de enfermagem,
seus rendimentos e demais informações que se fizerem necessárias.
 
Publique-se.  
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Cumpra-se.
Delmiro Gouveia, 19 de junho de 2023
 
Frederico Alves Monteiro Pereira 
Promotor de Justiça
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS
Promotoria de Justiça de Água Branca

 
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 0005/2023/PJ-Abran/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ÁGUA BRANCA, na pessoa do Promotor de Justiça ora signatário, no uso de suas
atribuições e com fundamento no art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público
Estadual (Lei complementar n.º 15/96), e art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/03);
 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social, da moralidade e eficiência
administrativas e de outros interesses difusos e coletivos, na forma dos artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição Federal e
artigo 25, IV, “a”, da Lei n.º 8.625/93;
 
CONSIDERANDO, ainda, que ao Ministério Público incumbe prevenir condutas que violem os princípios constitucionais e
defender a correta aplicação das leis;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 129, inciso II, da Constituição Federal ser função institucional do Ministério Público
“zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
 
CONSIDERANDO que o art. 37, “caput”, da Constituição Federal estabelece que “a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”;
 
CONSIDERANDO que a PROXIMIDADE DOS FESTEJOS JUNINOS do Município de Pariconha;
 
CONSIDERANDO que tal demanda refere-se questões multidisciplinares tais como, meio ambiente, saúde, lazer, vigilância
sanitária, segurança, etc; RESOLVE:
 
1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da
Resolução n.º 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas;
 
2) Determinar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na forma do art. 9º, da Resolução CNMP n.º
174/2017;3) Determinar a expedição dos seguintes ofícios:
 
3) Ao Sr. Prefeito de Pariconha para apresentar  relação de eventos autorizados pelo Poder Público para o mês de junho de
2023, para fins de celebração e acompanhamento através de TAC;
 
4) Designo a servidora JULIANA GOMES, para exercer as funções de Secretário no presente Procedimento.
 
Água Branca, Estado de Alagoas – 22 de junho de 2023
 
Romulo de Souto Crasto Leite
Promotor de Justiça
 
 
 
 
PORTARIA Nº 017/2023
 
Nº do MP: 09.2023.00001002-9
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio do Promotor de Justiça FREDERICO ALVES MONTEIRO
PEREIRA, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelas normas do art. 129 da
Constituição da República Federativa do Brasil, art. 26 da Lei nº 8.625/93 e, ainda:
CONSIDERANDO o contido no artigo 127 da Constituição da República Federativa do Brasil que atribui ao Ministério Público o
caráter de instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e ação
civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129,
incisos II e III, da CRFB/88, regulamentado pelo art. 6º, inciso VII da LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei
7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é apto para fiscalizar e acompanhar de forma continuada, conforme art. 8
da Resolução 174/2017 do CNMP "I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta
celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil".
CONSIDERANDO a informação de que há uma criança de 5 (cinco) anos que não vem frequentando a escola e que os
responsáveis não se importam com a situação;
CONSIDERANDO que foi realizado estudo pelo CREAS, em dois momentos, para verificar o ocorrido sendo concluído que a
situação ainda persiste;
CONSIDERANDO que o relatório do CREAS informa que a família também será acompanhada pelo Conselho Tutelar para
avaliar o caso;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da situação narrada em questão;
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e §§, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com o objetivo de acompanhar a situação em tela, promovendo diligências para uma possível instauração de ação civil pública
e/ou outras medidas judiciais, determina, desde logo, o que se segue:
I. Oficie-se o Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas, solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art.7º, § 2º, inciso I, das
Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
II. Autuação e registro da presente portaria no SAJ/MP;
Publique-se.  
Cumpra-se. 
Quebrangulo, 22 de junho de 2023
Frederico Alves Monteiro Pereira 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA Nº 018/2023
 
Nº do MP: 09.2023.00001022-9
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio do Promotor de Justiça FREDERICO ALVES MONTEIRO
PEREIRA, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelas normas do art. 129 da
Constituição da República Federativa do Brasil, art. 26 da Lei nº 8.625/93 e, ainda:
CONSIDERANDO o contido no artigo 127 da Constituição da República Federativa do Brasil que atribui ao Ministério Público o
caráter de instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como promover
o inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, incisos II e III, da CRFB/88, regulamentado pelo art. 6º, inciso VII da LC 75/93, e art. 8º, parágrafo
primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
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CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), bem como no art. 227 da Constituição da República Federativa do Brasil, que asseguram à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos
fundamentais garantidos na própria Constituição da República Federativa do Brasil e no ECA;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais, compete ao Ministério Público “XI- inspecionar as entidades públicas e
particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas” (art. 201, XI do ECA);
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, incumbindo-lhe, dentre
outras funções institucionais, conforme estabelece o art. 201, VIII da Lei n 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,
zelar pelo efeito respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo medidas judicias
e extrajudiciais cabíveis, sendo atribuição desta Promotoria no caso concreto;
CONSIDERANDO que vários atos infracionais são praticados por adolescentes no Município de Quebrangulo/AL, e que em
relação a estes são aplicadas, ou ao menos em teses possíveis de serem aplicadas, medidas socioeducativas em meio aberto,
liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade;
CONSIDERANDO que a Carta Constitucional de 1988, traz em seu Título VIII – Da Ordem Social, Capítulo VII – Da Família, da
Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso, a definição da doutrina da proteção integral, a qual permeia à prioridade
absoluta incidente na política de atendimento à criança e ao adolescente, em especial em seu Art. 227, caput, e através da Lei
8.069/90 foi instituído o Estatuto da Criança e do Adolescente, com especial relevância ao Sistema de Atendimento
Socioeducativo, regulado pela Lei 12.594/2012, que, por sua vez, instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
(SINASE);
CONSIDERANDO que compete aos Municípios criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas
socioeducativas em meio aberto, conforme previsto no art. 5º, inciso III da Lei nº 12.594/2012;
CONSIDERANDO que o art. 83 do SINASE prevê que os programas de atendimento socioeducativo sob a responsabilidade do
Poder Judiciário serão, obrigatoriamente, transferidos ao Poder executivo;
CONSIDERANDO que para acompanhamento e cumprimento das medidas socioeducativas de liberdade assistida e prestação
de serviços à comunidade na municipalidade necessário se faz a existência de uma Equipe Técnica, composta de, no mínimo,
um psicólogo, um pedagogo e uma assistente social, vinculada a um Serviço Municipal de Liberdade Assistida e Prestação de
Serviços à Comunidade;
CONSIDERANDO que a Lei 12.594/2012 determina, em seu art. 5º, inciso II, que compete aos Municípios elaborar o Plano
Municipal de Atendimento Socioeducativo (PMASE);
CONSIDERANDO que o Sistema Único de Assistência Social - SUAS tem sua organização definida pela PNAS/2004 e pela
Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS (2012), por meio da previsão de oferta de serviços, programas, projetos e
benefícios, de caráter continuado ou eventual, organizados em níveis de proteções: Proteção Social Básica e Proteção Social
Especial de Média e Alta Complexidade;
CONSIDERANDO que, com a aprovação da Lei nº 12.435 em 2011, que altera a LOAS, o SUAS passa a integrar o arcabouço
jurídico nacional, representando um novo marco histórico da Politica Nacional de Assistência Social. Com esse novo
ordenamento foi instituído legalmente a Proteção Social Básica e a Especial, e suas respectivas unidades publicas estatais,
CRAS e CREAS, para a oferta dos seus serviços de referência;
CONSIDERANDO que, com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, disposta na Resolução CNAS n.º 109/2009,
estabeleceu-se os critérios, as descrições, as provisões, as aquisições, os objetivos dos serviços socioassistenciais. A referida
normativa estabeleceu o CREAS como unidade de oferta do Serviço de Medidas Sócio Educativas em Meio Aberto;
CONSIDERANDO outrossim, que, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome MDS, visando adequar e
qualificar a oferta do Serviço de MSE em Meio Aberto às disposições na Resolução CONANDA nº 119/2006 e na Lei do
SINASE, como também em função dos compromissos assumidos no Plano Nacional do SINASE, na Carta de Constituição de
Estratégias em Defesa da Proteção Integral dos Direitos da Criança e do Adolescente e no Plano Decenal dos Direitos Humanos
de Crianças e Adolescentes, realizou expansão e qualificação do Serviço com a deliberação da Resolução CNAS nº 18/2014
(Portaria MS 13/15). Esta Resolução estabelece novos critérios de cofinanciamento federal para a 41 execução do serviço,
dispondo também sobre diretrizes e competências dos entes para o fortalecimento e a consolidação da articulação entre o
SUAS e o SINASE;
CONSIDERANDO que os objetivos estabelecidos para tal serviço de Proteção Social contemplam: a) acompanhamento social a
adolescentes durante o cumprimento das referidas medidas socioeducativas, e sua inserção em outros serviços e programas
socioassistenciais e de políticas públicas setoriais b) a criação de condições para a construção/reconstrução de projetos de vida
que visem à ruptura com a prática do ato infracional; c) a contribuição para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade
de reflexão sobre as possibilidades deconstrução de autonomias: d) viabilização de acessos e oportunidades para ampliação do
universo informacional e cultural e o desenvolvimento de habilidades e competências; e) o fortalecimento da convivência familiar
e comunitária; 
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) publicou a Resolução nº 204, em 16 de dezembro de
2019, que determina, em seu art. 1º, que “Os membros do Ministério Público com atribuição para acompanhar a execução de
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medidas socioeducativas devem inspecionar, com a periodicidade mínima anual, as unidades executoras dos programas
municipais/distrital de atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto sob sua responsabilidade,
ressalvada a necessidade de comparecimento em período inferior, registrando a sua presença em livro próprio”; 
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é apto para fiscalizar e acompanhar de forma continuada políticas públicas
e instituições;
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e §§, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
com o objetivo de acompanhar e fiscalizar a criação de programa de atendimento voltado à execução das medidas
socioeducativas no Município de Quebrangulo/AL, promovendo diligências para uma possível instauração de ação civil pública
e/ou outras medidas judiciais, determina, desde logo, o que se segue:
I. Oficie-se o Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas, solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art.7º, § 2º, inciso I, das
Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
II. Autuação e registro da presente portaria no SAJ/MP;
 
Publique-se.  
Cumpra-se.
Quebrangulo, 22 de junho de 2023
 
Frederico Alves Monteiro Pereira 
Promotor de Justiça
 
PORTARIA Nº 019/2023
 
Nº do MP: 09.2023.00001023-0
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por meio do Promotor de Justiça FREDERICO ALVES MONTEIRO
PEREIRA, adiante firmado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto pelas normas do art. 129 da
Constituição da República Federativa do Brasil, art. 26 da Lei nº 8.625/93 e, ainda:
CONSIDERANDO o contido no artigo 127 da Constituição da República Federativa do Brasil que atribui ao Ministério Público o
caráter de instituição permanente, essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como promover
o inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, incisos II e III, da CRFB/88, regulamentado pelo art. 6º, inciso VII da LC 75/93, e art. 8º, parágrafo
primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, c/c art. 90 da Lei 8.078/90);
CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, todos da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), bem como no art. 227 da Constituição da República Federativa do Brasil, que asseguram à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, a efetivação, por parte da família, da sociedade e do Poder Público, de todos os direitos
fundamentais garantidos na própria Constituição da República Federativa do Brasil e no ECA;
CONSIDERANDO que dentre as funções institucionais, compete ao Ministério Público “XI- inspecionar as entidades públicas e
particulares de atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas” (art. 201, XI do ECA);
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, incumbindo-lhe, dentre
outras funções institucionais, conforme estabelece o art. 201, VIII da Lei n 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente,
zelar pelo efeito respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promovendo medidas judicias
e extrajudiciais cabíveis, sendo atribuição desta Promotoria no caso concreto;
CONSIDERANDO que vários atos infracionais são praticados por adolescentes no Município de Paulo Jacinto/AL, e que em
relação a estes são aplicadas, ou ao menos em teses possíveis de serem aplicadas, medidas socioeducativas em meio aberto,
liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade;
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CONSIDERANDO que a Carta Constitucional de 1988, traz em seu Título VIII – Da Ordem Social, Capítulo VII – Da Família, da
Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso, a definição da doutrina da proteção integral, a qual permeia à prioridade
absoluta incidente na política de atendimento à criança e ao adolescente, em especial em seu Art. 227, caput, e através da Lei
8.069/90 foi instituído o Estatuto da Criança e do Adolescente, com especial relevância ao Sistema de Atendimento
Socioeducativo, regulado pela Lei 12.594/2012, que, por sua vez, instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
(SINASE);
CONSIDERANDO que compete aos Municípios criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas
socioeducativas em meio aberto, conforme previsto no art. 5º, inciso III da Lei nº 12.594/2012;
CONSIDERANDO que o art. 83 do SINASE prevê que os programas de atendimento socioeducativo sob a responsabilidade do
Poder Judiciário serão, obrigatoriamente, transferidos ao Poder executivo;
CONSIDERANDO que para acompanhamento e cumprimento das medidas socioeducativas de liberdade assistida e prestação
de serviços à comunidade na municipalidade necessário se faz a existência de uma Equipe Técnica, composta de, no mínimo,
um psicólogo, um pedagogo e uma assistente social, vinculada a um Serviço Municipal de Liberdade Assistida e Prestação de
Serviços à Comunidade;
CONSIDERANDO que a Lei 12.594/2012 determina, em seu art. 5º, inciso II, que compete aos Municípios elaborar o Plano
Municipal de Atendimento Socioeducativo (PMASE);
CONSIDERANDO que o Sistema Único de Assistência Social - SUAS tem sua organização definida pela PNAS/2004 e pela
Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS (2012), por meio da previsão de oferta de serviços, programas, projetos e
benefícios, de caráter continuado ou eventual, organizados em níveis de proteções: Proteção Social Básica e Proteção Social
Especial de Média e Alta Complexidade; 
CONSIDERANDO que, com a aprovação da Lei nº 12.435 em 2011, que altera a LOAS, o SUAS passa a integrar o arcabouço
jurídico nacional, representando um novo marco histórico da Politica Nacional de Assistência Social. Com esse novo
ordenamento foi instituído legalmente a Proteção Social Básica e a Especial, e suas respectivas unidades publicas estatais,
CRAS e CREAS, para a oferta dos seus serviços de referência; 
CONSIDERANDO que, com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, disposta na Resolução CNAS n.º 109/2009,
estabeleceu-se os critérios, as descrições, as provisões, as aquisições, os objetivos dos serviços socioassistenciais. A referida
normativa estabeleceu o CREAS como unidade de oferta do Serviço de Medidas Sócio Educativas em Meio Aberto; 
CONSIDERANDO outrossim, que, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome MDS, visando adequar e
qualificar a oferta do Serviço de MSE em Meio Aberto às disposições na Resolução CONANDA nº 119/2006 e na Lei do
SINASE, como também em função dos compromissos assumidos no Plano Nacional do SINASE, na Carta de Constituição de
Estratégias em Defesa da Proteção Integral dos Direitos da Criança e do Adolescente e no Plano Decenal dos Direitos Humanos
de Crianças e Adolescentes, realizou expansão e qualificação do Serviço com a deliberação da Resolução CNAS nº 18/2014
(Portaria MS 13/15). Esta Resolução estabelece novos critérios de cofinanciamento federal para a 41 execução do serviço,
dispondo também sobre diretrizes e competências dos entes para o fortalecimento e a consolidação da articulação entre o
SUAS e o SINASE;
CONSIDERANDO que os objetivos estabelecidos para tal serviço de Proteção Social contemplam: a) acompanhamento social a
adolescentes durante o cumprimento das referidas medidas socioeducativas, e sua inserção em outros serviços e programas
socioassistenciais e de políticas públicas setoriais b) a criação de condições para a construção/reconstrução de projetos de vida
que visem à ruptura com a prática do ato infracional; c) a contribuição para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade
de reflexão sobre as possibilidades deconstrução de autonomias: d) viabilização de acessos e oportunidades para ampliação do
universo informacional e cultural e o desenvolvimento de habilidades e competências; e) o fortalecimento da convivência familiar
e comunitária; 
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) publicou a Resolução nº 204, em 16 de dezembro de
2019, que determina, em seu art. 1º, que “Os membros do Ministério Público com atribuição para acompanhar a execução de
medidas socioeducativas devem inspecionar, com a periodicidade mínima anual, as unidades executoras dos programas
municipais/distrital de atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto sob sua responsabilidade,
ressalvada a necessidade de comparecimento em período inferior, registrando a sua presença em livro próprio”; 
CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é apto para fiscalizar e acompanhar de forma continuada políticas públicas
e instituições;
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
RESOLVE:
Com espeque no art. 8º e §§, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente  
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
com o objetivo de acompanhar e fiscalizar a criação de programa de atendimento voltado à execução das medidas
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socioeducativas no Município de Paulo Jacinto, promovendo diligências para uma possível instauração de ação civil pública e/ou
outras medidas judiciais, determina, desde logo, o que se segue:
I. Oficie-se o Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas, solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art.7º, § 2º, inciso I, das
Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
II. Autuação e registro da presente portaria no SAJ/MP;
 
Publique-se.  
Cumpra-se.
Quebrangulo, 22 de junho de 2023
 
Frederico Alves Monteiro Pereira 
Promotor de Justiça
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